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Agrupamento Vertical de Escolas de Penafiel Sul

Aviso n.o 12 923/2006

Nos termos do disposto no artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro, e no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste
Agrupamento de Escolas relativa a 31 de Agosto de 2006, conforme
determina a circular n.o 30/98, de 3 de Novembro, do DEGRE.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, dispõem de 30 dias
a contar da data de publicação deste aviso no Diário da República
para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

17 de Novembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Rosa Beatriz Mourão Soares Carneiro.

Agrupamento Vertical de Escolas de Toutosa

Aviso n.o 12 924/2006

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e de acordo com a circular n.o 30/98, DEGRE,
de 3 de Novembro, torna-se público que se encontra afixada na sala
dos professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Agosto de 2006. Os docentes dispõem
de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso para reclamação,
nos termos do artigo 96.o do referido diploma.

27 de Outubro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Clara Pereira Leão.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.o 1687/2006

Considerando que, no ano de 2006, diversos cursos de ensino supe-
rior foram alvo de adequação, no âmbito da aplicação do Processo
de Bolonha, resultando, nomeadamente, de fusões de cursos já em
funcionamento, com reajustes na sua estrutura curricular e evidentes
consequências na fixação de elencos de provas de ingresso;

Tendo em conta que, por força do disposto na deliberação, da
Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, n.o 736/2004, de
28 de Maio, a fixação dos elencos de provas de ingresso a considerar
na candidatura à matrícula e inscrição no ano lectivo de 2007-2008
se processou no ano de 2004, tendo por base organizações curriculares
e, em muitos casos, designações de cursos que já não correspondem
à situação que actualmente se verifica;

Considerando o disposto nos artigos 18.o, 19.o e 20.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de
27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, e 147-A/2006, de 31 de Julho:

No uso das competências previstas no artigo 21.o do referido
diploma, a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior reunida
em 13 de Novembro de 2006, delibera o seguinte:

1.o

Fixação de elencos de provas de ingresso para a candidatura
à matrícula e inscrição no ano lectivo de 2007-2008

1 — As instituições de ensino superior que pretendam introduzir
alterações nos elencos de provas de ingresso que fixaram para a can-
didatura à matrícula e inscrição no ano lectivo de 2007-2008, para
qualquer dos seus cursos que já se encontre em funcionamento, no
presente ano lectivo, podem apresentar propostas nesse sentido à
Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior (CNAES) até ao
dia 30 de Novembro de 2006, impreterivelmente.

2 — A CNAES homologará as propostas de alteração de elencos
de provas de ingresso que, cumulativamente:

a) Respeitem o prazo fixado no n.o 1 do presente artigo;
b) Respeitem as limitações previstas no n.os 3 e 4 do artigo 20.o

do Decreto-Lei n.o 296-A/98, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro;

c) Consistam na adição de elencos alternativos aos já fixados, ou
que se traduzam pelo desdobramento de pares de provas de ingresso
constantes dos elencos já fixados, mantendo, neste caso, na íntegra,
ainda que de forma individualizada, as provas de ingresso fixadas.

2.o

Medida excepcional

Considerando o disposto no n.o 5 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro, a CNAES considerará,
para eventual homologação, salvaguardando as legítimas expectativas
dos candidatos ao ensino superior, propostas de fixação de elencos
de provas de ingresso que excedam os limites referidos na alínea b)
do n.o 2 do artigo anterior, que decorram de situações como as men-
cionadas no preâmbulo da presente deliberação, desde que devida-
mente justificadas, respeitando o prazo fixado no n.o 1 do artigo
anterior.

13 de Novembro de 2006. — O Presidente, Virgílio Meira Soares.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Academia Portuguesa de História

Despacho (extracto) n.o 24 942/2006

Por despacho de 28 de Setembro de 2006 da presidente da Academia
Portuguesa de História, e obtida a concordância do subdirector do
Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo por despacho de
10 de Outubro de 2006, foi Isabel Maria Soares Paixão, auxiliar admi-
nistrativa do quadro de pessoal do Instituto dos Arquivos Nacio-
nais/Torre do Tombo, transferida para a mesma categoria, por urgente
conveniência de serviço, para o quadro de pessoal da Academia Por-
tuguesa de História, com efeitos reportados a 1 de Novembro de
2006.

20 de Novembro de 2006. — A Presidente, Manuela Mendonça.

Instituto Português de Museus

Aviso n.o 12 925/2006

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por meu despacho de 20 de
Setembro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso de abertura no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para o preen-
chimento de um lugar de vigilante-recepcionista principal, da carreira
de vigilante-recepcionista, do quadro de pessoal do Museu de José
Malhoa, aprovado pela Portaria n.o 824/93, de 8 de Setembro.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Conteúdo funcional — ao vigilante-recepcionista compete
zelar pela integridade do património que lhe está directamente con-
fiado, executar as tarefas de vigilância e segurança diurnas, usar os
respectivos meios audiovisuais e outros adequados, apoiar acções de
emergência da salvaguarda do património, devidamente comprovadas,
acolher o público, orientar, encaminhar e prestar informações de
carácter geral sobre o património, as colecções e espécies, sobre a
organização e o funcionamento dos serviços, em ordem a estabelecer
um elo de ligação adequado entre o público e os serviços, assegurando
o serviço de bilheteira e da loja.

4 — Local de trabalho — no Museu de José Malhoa, sito no Parque
D. Carlos I, 2500-109 Caldas da Rainha.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
do lugar, esgotando-se com o seu preenchimento.

6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — podem ser opositores ao presente con-

curso candidatos vinculados à função pública, desde que se encontrem
nas condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

7.2 — Requisitos especiais:

Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Administração
Pública;
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Encontrar-se nas condições previstas na alínea c) do n.o 1 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e no
n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro.

8 — Método de selecção — avaliação curricular.
8.1 — Na avaliação curricular o júri apreciará os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Avaliação do desempenho.

8.2 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.3 — Conforme o estipulado na alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Candidaturas:
9.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante

requerimento, de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril
(em folhas de papel normalizado, branco ou de cores pálidas, de
formato A4 ou em papel contínuo), dirigido ao director do Instituto
Português de Museus, Palácio Nacional da Ajuda, 1300 Lisboa, entre-
gue pessoalmente ou remetido pelo correio em carta registada com
aviso de recepção, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, morada e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Identificação da categoria que o candidato detém, serviço a que

pertence, natureza do vínculo e tempo de serviço na categoria, na
carreira e função pública.

9.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

complementar, com referência à entidade promotora e respectiva
duração;

d) Documento comprovativo da classificação de serviço reportada
aos três últimos anos (menções quantitativa e qualitativa);

e) Declaração, actualizada, emitida e autenticada pelo respectivo
serviço ou organismo de origem, que comprove a categoria de que
o candidato é titular, a natureza do vínculo à função pública, a espe-
cificação pormenorizada das tarefas que lhe estiveram cometidas no
mesmo período e as classificações de serviço relevantes, bem como
o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública;

f) Se for o caso, pedido de suprimento da avaliação de desempenho
por adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao
período que não foi objecto de avaliação, nos termos do artigo 18.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

9.3 — A não instrução do processo de candidatura nos termos dos
n.os 9.1 e 9.2 do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

10 — Os candidatos pertencentes ao quadro do Museu ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos que já constarem dos res-
pectivos processos individuais, nos termos do n.o 5 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 Julho.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
13 — Os locais de afixação da relação de candidatos e da lista de

classificação final serão no Museu de José Malhoa e no Instituto
Português de Museus.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Maria Matilde da Costa Tomás do Couto,
directora, substituída nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal
efectivo.

Vogais efectivos:

Filomena Maria Alves Rodrigues, assistente administrativa espe-
cialista.

Joaquim Pereira, técnico profissional especialista principal.

Vogais suplentes:

Licenciada Dória Joana Simões dos Santos, técnica superior de
2.a classe.

Licenciado Carlos José Dias Coutinho, técnico superior de 2.a classe.

21 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Declaração (extracto) n.o 169/2006

Por ter sido publicado incorrectamente, declara-se nulo o aviso
de abertura de concurso interno de acesso limitado para o preen-
chimento de um lugar de técnico profissional especialista principal
da carreira técnico-profissional de museografia do quadro de pessoal
do Museu de Alberto Sampaio, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 224, de 21 de Novembro, a p. 26 372.

21 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Declaração (extracto) n.o 170/2006

Por despacho de 17 de Novembro de 2006 do director do Instituto
Português de Museus, declara-se nulo o despacho (extracto)
n.o 23 196/2006, publicado no Diário da República 2.a série, n.o 219,
de 14 de Novembro de 2006, referente à nomeação definitiva de Filo-
mena de Fátima Leiria de Oliveira como assistente administrativa
especialista do quadro de pessoal do Museu da Cerâmica.

21 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Despacho (extracto) n.o 24 943/2006

Por despacho da subdirectora do Instituto Português de Museus
de 24 de Agosto de 2006, Manuel Moreira Ferreira, guarda de museu
do quadro de pessoal do Museu Nacional de Soares dos Reis, posi-
cionado no escalão 8, índice 249, transita para a categoria de vigi-
lante-recepcionista de 2.a classe, escalão 5, índice 249, do mesmo
quadro de pessoal, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2006.

14 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Despacho (extracto) n.o 24 944/2006

Por despacho do director do Instituto Português de Museus de
13 de Novembro de 2006, foram nomeadas definitivamente, prece-
dendo concurso, vigilantes-recepcionistas de 1.a classe, da carreira
de vigilante-recepcionista, do quadro de pessoal do Museu de Arte
Popular, Amália da Cruz Contero Lopes Freire e Autília Maria Car-
mona de Jesus Ribeiro Martins, vigilantes-recepcionistas de 2.a classe
da mesma carreira e quadro.

15 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Despacho (extracto) n.o 24 945/2006

Por despacho de 13 de Novembro de 2006 do director do Instituto
Português de Museus, nos termos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e obtido o parecer
favorável da Secretaria-Geral do Ministério da Cultura, procede-se
à efectivação do direito de acesso na carreira do mestre Agostinho
Jorge Paiva Ribeiro, técnico superior de 1.a classe da carreira técnica
superior do quadro de pessoal do Museu de Lamego, provido na
categoria de assessor principal da mesma carreira e quadro.

15 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.

Despacho (extracto) n.o 24 946/2006

Por despacho do director do Instituto Português de Museus de
13 de Novembro de 2006, foi nomeada definitivamente, precedendo
concurso, técnica de 1.a classe da mesma carreira e quadro Maria
de Lurdes Moura Lopes Esteves Brito, técnica de 2.a classe da carreira
técnica de conservação e restauro, área funcional de azulejaria, faiança,
porcelana e vitral, do quadro de pessoal do Museu Nacional do
Azulejo.

15 de Novembro de 2006. — A Directora dos Serviços Adminis-
trativos, Adília Crespo.




